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MENSAGEM Nº. 062/2023
Arapongas, 24 de agosto de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que trata de Abertura de Crédito Adicional Suplementar, oriundo a anulação parcial da dotação orçamentaria da Câmara Municipal de Arapongas para o exercício de 2023, bem como ajustes no Plano Plurianual 2022 a 2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023, no valor de R$ 1.229.000,00 (um milhão, duzentos e vinte e nove mil reais).
Os valores incluídos no referido projeto serão destinados para:


01.00 – CÂMARA MUNICIPAL



01.01 – Câmara Municipal

010310001.2.001/3.3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......................R$           504.000,00

 Fonte de recurso 001

010310001.2.001/3.3.1.91.13.00 – Contribuições Patronais............................................................R$           280.000,00

 Fonte de recurso 001

010310001.2.001/3.3.3.90.14.00 – Diárias – Civil............................................................................R$             90.000,00

 Fonte de recurso 001

010310001.2.001/3.3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção.................................R$             50.000,00

 Fonte de recurso 001

010310001.2.001/3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......................R$           295.000,00

 Fonte de recurso 001

010310001.2.001/3.3.3.90.46.00 – Auxílio-Alimentação..................................................................R$             10.000,00

 Fonte de recurso 001

Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a o Projeto em questão, subscrevemo-nos com votos de estima e distinta consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr.,

Marcio Antonio Nickenig
DD. Presidente da Câmara Municipal
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